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VIII SEMINÁRIO
A GESTÃO DE DOCUMENTOS 

NO CENÁRIO DE 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

PORTARIA AN Nº 93, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2022 

Aprova, por prazo indeterminado, os planos de classificação de 
documentos e as tabelas de temporalidade e destinação de 
documentos de arquivo, relativos às atividades-fim dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo que especifica, dispõe sobre o 
relatório de aplicação de instrumentos de gestão de documentos e 
dá outras providências. 
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VIII SEMINÁRIO
A GESTÃO DE DOCUMENTOS 

NO CENÁRIO DE 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

I - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI); II - Empresa Gestora de 
Ativos (EMGEA); III - Fundação Nacional de Saúde (FUNASA); IV - Ministério do 
Meio Ambiente (MMA); V - Empresa de Portos do Brasil S.A. (Portobrás); VI - 
Superintendência de Seguros Privados (Susep); VII - Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); VIII - Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN); IX - Escola de Administração Fazendária (Esaf); X - 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); XI - Controladoria-Geral da União 
(CGU); XII - Ministério da Mulher, Família e dos Direitos Humanos (MMFDH); XIII 
- Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (INFRAERO); XIV - 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT); XV - Casa da 
Moeda do Brasil (CMB); XVI - Fundação Nacional do Índio (FUNAI); XVII - 
Conselhos de Fiscalização Profissional (CFP); XVIII - Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico Social (BNDES); XIX - Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM); e XX - Advocacia Geral da União (AGU)



Comissões Permanentes de Avaliação de 

Documentos - CPAD
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VIII SEMINÁRIO
A GESTÃO DE DOCUMENTOS 

NO CENÁRIO DE 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Atribuição: apresentar ao Arquivo Nacional, com periodicidade não 
superior a 12 (doze) meses, o relatório de aplicação dos 
instrumentos de gestão de documentos.
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VIII SEMINÁRIO
A GESTÃO DE DOCUMENTOS 

NO CENÁRIO DE 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Informações demandadas: 

• I - análise da sua adequação quanto à finalidade de 
apoiar a avaliação e seleção dos documentos 
produzidos e acumulados no seu âmbito de atuação; e 

• II - informações específicas quanto ao volume ou 
mensuração do acervo: 

• a) Classificado

• b) Selecionado com vistas à destinação final; e 

• c) Efetivamente eliminado.
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VIII SEMINÁRIO
A GESTÃO DE DOCUMENTOS 

NO CENÁRIO DE 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

As informações de que trata o inciso II do caput deverão ser 
também relativas à aplicação do código de classificação e tabela de 
temporalidade e destinação de documentos de arquivo relativos às 
atividades-meio do Poder Executivo Federal. 
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VIII SEMINÁRIO
A GESTÃO DE DOCUMENTOS 

NO CENÁRIO DE 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Atribuição: apresentar ao Arquivo Nacional, com periodicidade não 
superior a 12 (doze) meses, o relatório de aplicação dos 
instrumentos de gestão de documentos.

I – Histórico
O órgão deve apresentar uma breve análise da sua adequação quanto à finalidade dos 
instrumentos de gestão em apoiar a avaliação e seleção dos documentos produzidos e 
acumulados no seu âmbito de atuação; bem como indicar as portarias de aprovação dos 
instrumentos de gestão e seu contexto de elaboração.
II – Mensuração
Para a comprovação da aplicação dos instrumentos técnicos de gestão de documentos, os 
órgãos e entidades deverão enviar a mensuração dos documentos que foram tratados.
Deve-se preencher os quadros com informações específicas quanto à mensuração do acervo 
tratado, segundo os seguintes aspectos: documentos classificados; documentos 
selecionados com vistas à destinação final; documentos efetivamente eliminado ou 
recolhido.



Como proceder ao envio?
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VIII SEMINÁRIO
A GESTÃO DE DOCUMENTOS 

NO CENÁRIO DE 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

https://sot.an.gov.br/



E se não proceder ao envio?
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VIII SEMINÁRIO
A GESTÃO DE DOCUMENTOS 

NO CENÁRIO DE 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Art. 3º O Arquivo Nacional, a partir da análise do relatório de que 
trata o art. 2º, poderá, conforme o caso: 

• I - propor medidas saneadoras, de caráter técnico ou administrativo, para garantir a 
adequada aplicação dos instrumentos de gestão de documentos; 

• II - propor que o órgão ou entidade faça alterações ou complementações nos 
instrumentos de gestão de documentos; 

• III - suspender a aplicação dos instrumentos de gestão de documentos até a realização 
de alterações ou complementações necessárias; e 

• IV - revogar, motivadamente, a aprovação dos instrumentos de gestão de documentos. 



Saudações arquivísticas!

Informações
www.gov.br/arquivonacional

Contato
E-mail: dgd@gestao.an.gov..br 

Telefones: RJ (21) 3952-4300 | DF (61) 3774-3700 

http://www.gov.br/arquivonacional
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